
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO

CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM OCULTAÇÃO DE PARTE(S) SOB SIGILO  

Em observância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece, em seu artigo 7º, §2º, que:

“ §2º Quando não for autorizado acesso integral à informação, por ser ela parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da
parte sob sigilo.”

como servidor(a) público(a) em exercício, aponho minha assinatura e confiro fé pública ao documento
abaixo, confirmando que esta versão se trata de cópia fiel da documentação original, havendo sido ocultadas
(tarjadas) exclusivamente as informações protegidas por sigilo legal, assegurando a fidelidade da informação
pública. Assim, esta versão passa a coexistir com o documento integral criado com o amparo da citada Lei.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 25/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI A  UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, E A FUNDAÇÃO
GETÚLIO VARGAS

 

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO , inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 26.664.015/0001-48, sediada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1,
Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro, 10º andar, em Brasília - DF, neste ato representada pela Diretora de
Gestão Interna, Senhora VIVIAN VIVAS , brasileira, servidora pública, portadora da matrícula SIAPE nº
1538405, nomeada pela Portaria nº 1.882, de 11 de junho de 2019, publicada no DOU, Seção 02, de 12 de
junho de 2019, doravante denominada CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO GETÚLIO
VARGAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.641.663/0001-44, sediada na Rua Jornalista Orlando Dantas,
36, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.231-110, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL , portador da Carteira de Identidade nº
████████████, e CPF nº ████████████, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 00190.108430/2021-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação nº 12/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é ALTERAR a Cláusula Oitava, a Cláusula Nona e a
Cláusula Décima do Contrato n.° 25/2021, bem como INCLUIR a Cláusula Décima Oitava ao Contrato n.
° 25/2021, que trata da Proteção de Dados Pessoais.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
2.1. ALTERAR a Cláusula Oitava do Contrato n.° 25/2021, que trata do REGIME DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO, ajustando-se os seguintes itens do Projeto Básico,
que passam a vigorar nos seguintes termos:
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(...)
3.5. As vagas autorizadas para o cargo de AFFC serão distribuídas na forma constante do quadro a
seguir, por tipo de prova (conforme ênfase na área do conhecimento) e localidade de lotação:

 
Cargo: Auditor Federal de Finanças e Controle (AFFC)

 

Tipo de
Prova*

Região ou
Órgão

Central
Estado/DF

 
Nº de Vagas

 

Ampla
Concorrência

Reservadas aos
candidatos

negros

Reservadas a
portadores de

deficiência

Total por Região
ou Órgão Central

I

1 - Região
Norte

AC 5 1 -

46

AM 5 1 1
AP 5 1 -
PA 7 2 1
RO 4 1 -
RR 5 1 -
TO 5 1 -

2 - Órgão
Central DF 60 16 4 80

II Órgão Central DF 60 16 4 80
III Órgão Central DF 30 8 2 40
IV Órgão Central DF 39 12 3 54

TOTAL 225 60 15 300

* De acordo com a ênfase nas seguintes áreas do conhecimento, combinadas ou não:
Auditoria, Fiscalização, Tecnologia da Informação, Finanças, Contabilidade Pública e/ou Direito.

3.6. As vagas autorizadas para o cargo de TFFC serão distribuídas na forma constante do quadro a
seguir, conforme localidade de lotação:

 
Cargo: Técnico Federal de Finanças e Controle (TFFC)

 

Região ou
Órgão Central Estado/DF

 
Nº de Vagas

 

Ampla
Concorrência

Reservadas aos
candidatos negros

Reservadas a
portadores de

deficiência

Total por Região ou
Órgão Central

1 - Região
Norte

AC 2 - -

24

AM 3 1 -
AP 3 1 -
PA 2 1 1
RO 3 1 -
RR 2 1 -
TO 2 1 -

2 - Órgão
Central DF 38 10 3 51

TOTAL 55 16 4 75
(...)
7.2.8. providenciar locação de espaço físico, organização, logística e todas as operações
concernentes à aplicação e correção dos instrumentos de avaliação do concurso, de acordo com o
atendimento das normas específicas do contrato, dos editais e das instruções normativas relativas a
cada fase do concurso público, sendo que os locais selecionados poderão ser também vistoriados
por representantes da CONTRATANTE. Em caso de identificação, pela CONTRATANTE, de
algum local inapropriado para o certame, a CONTRATADA deverá providenciar a locação de
outro espaço físico que atenda as normas específicas do contrato, dos editais e das instruções
normativas relativas a cada fase do concurso público;
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(...)
7.2.26. elaborar os editais ou outros documentos referentes ao concurso, em conformidade com a
proposta de prestação de serviços, e divulgá-los no portal do concurso mantido pela
CONTRATADA na internet;
(...)
7.4.4. as provas discursivas de cada candidato serão submetidas a dois avaliadores, que
avaliarão simultaneamente o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo candidato e o
domínio na língua portuguesa na exposição feita por ele;
(...)
7.4.10. EXCLUÍDO;
(...)
7.6.2. a convocação para o procedimento de verificação da condição de negro ocorrerá previamente
ao resultado final do concurso e após a divulgação do resultado definitivo da prova objetiva;
(...)
7.13.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela coleta de registro gráfico produzido pelos
candidatos (uma frase, por exemplo) e das digitais de todos os candidatos que prestarem as provas
objetivas e as demais fases do concurso público que exigirem a participação presencial, devendo a
CONTRATADA disponibilizar:
7.13.5.1. campo na folha de respostas ou de avaliação para coleta de registro gráfico produzido
pelo candidato; e
7.13.5.2. lâmina grafitada para coleta da digital do candidato na lista de presença."
(...)
7.15. No dia de realização das provas, a CONTRATADA deverá utilizar detectores de metais e de
grampos eletrônicos em todas as salas de aplicação de provas, nos corredores e nos banheiros, de
modo que todo candidato será vistoriado no primeiro acesso do candidato à sala em que realizará a
prova e em toda entrada e saída dos banheiros.
(...)

3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
3.1. ALTERAR a Cláusula Nona do Contrato n.° 25/2021, que trata das OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE E DA CONTRATADA, incluindo o seguinte item ao Projeto Básico, que passa a
vigorar nos seguintes termos:

(...)
10.13. publicar em Diário Oficial da União, na íntegra, os editais ou outros documentos referentes
ao concurso;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. ALTERAR a Cláusula Décima do Contrato n.° 25/2021, que trata da
SUBCONTRATAÇÃO, ajustando-se os itens 12.1 e 12.2 do Projeto Básico e 10.1 e10.2 do Contrato, que
passam a vigorar nos seguintes termos:

É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços;
Excetuando-se a vedação de subcontratação do objeto do contrato, a Contratada poderá,
eventualmente, na sua conveniência operacional e sem prejuízo da qualidade e segurança de todo o
processo, transferir parcialmente as obrigações decorrentes do contrato, estritamente para as
atividades de apoio.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
5.1. INCLUIR a Cláusula Décima Oitava ao Contrato nº 25/2021, que trata da Proteção de
Dados Pessoais, nos seguintes termos:

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. Legislação aplicável e definições. As operações de tratamento de dados pessoais realizadas
no âmbito deste Contrato ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de dados pessoais
vigente e aplicável e outras leis e normas correlatas, além do disposto no presente instrumento
contratual, observado que:

I - "Dados Pessoais", “Dados Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais",
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“Titular de Dados Pessoais”, “Controlador de dados pessoais”, “Operador de dados
pessoais” e “Eliminação”, entre outros, serão definidos conforme o significado atribuído
pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, doravante “LGPD”) e/ou legislação
superveniente que lhe substitua ou altere o teor, observado neste caso o que prescreve o
artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 com redação modificada pela Lei 12.376/2010;
II - “Autoridade” será definida como toda e qualquer autoridade reconhecida pelo Poder
Público e com competências para regular temas ligados à proteção de dados pessoais,
especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (“ANPD”);
III - “Incidente” será definido como uma ocorrência conectada de forma direta e inequívoca
a dados pessoais que:
a) comprometa a confidencialidade, integridade ou disponibilidade de um sistema de
informação,
b) comprometa a confidencialidade, integridade ou disponibilidade da informação que este
sistema processa, armazena ou transmite ou
c) constitua uma violação ou ameaça a políticas de uso aceitável, se definidas pelas
PARTES;
IV - “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual a
CONTRATADA fizer parte como organizadora, seja em relação a uma prestação de
serviços parcial do seu escopo (não relativa a todas as etapas) ou integral (relativa a todas as
etapas). Do mesmo modo, “Participante de Certame” será entendido como um(a)
interessado(a), na condição de aspirante candidato(a), examinando(a) ou avaliando(a) neste
Concurso, Exame ou Avaliação;
V - “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a equipe de
profissionais, sem vínculo celetista junto à CONTRATADA, e vinculada contratualmente
para executar serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas não limitado a, fiscais,
monitores, entre outros.

18.2. Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações
diversas – a exemplo, mas não restrito a, responsabilidade civil, regularidade das operações de
tratamento, atendimento a direitos dos titulares de dados e demais deveres – assumidas junto aos
Titulares de dados pessoais e à ANPD, as Partes reconhecem os seguintes escalonamento de papeis
relativos às variadas operações de tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo.

18.2.1. À CONTRATADA (FGV) serão observados os seguintes papeis como Agente de
Tratamento no Contrato:
I - OPERADORA, salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula, em
relação aos dados pessoais dos(as) Participante(s) de Certame, obtidos após o momento da
solicitação de isenção de taxa de inscrição e/ou de inscrição neste Certame;
II - CO-CONTROLADORA em relação aos dados pessoais da base histórica que contenha
o nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participante(s) de Certame dos diversos Exames,
Concursos e/ou Avaliações por ela executados e para os fins de disparo de comunicações
promocionais de novos Certames em geral;
III - CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de
colaboradores, prepostos e/ou representantes, especialmente os indicados para compor
Conselhos Gestores, Bancas Avaliadoras ou outros Órgãos deliberativos e organizacionais
relacionados, bem como à sua Equipe de Profissionais de Apoio;
18.2.2. À CONTRATANTE serão observados os seguintes papeis como Agente de
Tratamento no Contrato:
I - CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais cadastrais obtidos no
momento pós inscrição ou solicitação de isenção nos Certames por ela executados, salvo
em relação aos dados pessoais de nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participantes de
Certame, para os quais será COCONTROLADORA junto da CONTRATADA e em relação
estrita aos dados pessoais dos participantes de seu Exame, Concurso ou Avaliação;
II - CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de
colaboradores, prepostos e/ou representantes;
18.2.3. Salvo na hipótese estrita acima onde atuarão como CO-CONTROLADORAS, se
uma das Partes precisar tratar dados pessoais cujo controle exclusivo seja, pelos critérios
expostos anteriormente, confiado à outra Parte, por qualquer fim associado a este Contrato,
ela o fará na condição de OPERADORA;
18.2.4. As distribuições de competência assinaladas acima gerarão reflexos para avaliação
das obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para
resposta aos direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção dos
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bancos de dados por elas constituídos autonomamente, comunicação com Autoridades e
aspectos concernentes à responsabilidade civil e/ou administrativa;
18.2.5 Quando uma Parte for designada por Autoridade ou por um titular para atender a
uma requisição cuja responsabilidade de CONTROLADORA for da outra Parte, esta será
notificada por aquela, bem como por ela auxiliada razoavelmente mediante o recebimento
de informações adicionais, no que couber, para atender à requisição;

18.3. Bases Legais para o Tratamento e finalidade. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a
base legal válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e
controle, observado que:

I - Em relação ao Contrato em comento, salvo definição em contrário pela
CONTROLADORA ou a existência de outra base mais pertinente, serão aplicadas as bases
legais de:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (sobretudo, mas não limitado, à
apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios e necessários aos
Participantes de Certame para comprovar condição de atendimento especial, isenção de
inscrição e/ou usufruto de cotas conforme art.37, incisos II e VIII da Constituição Federal
de 1988, Decreto nº 6.593/2008, Lei nº 13.656/2018, Lei 12.990 de 2014; Decreto n° 6.593,
de 2 de outubro de 2008 e art. 5º, §2 da Lei 8112/90;
b) execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame, bem como
o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar dados sensíveis por esta
base legal;
c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos, avaliações e/ou exames, pautada na lisura
no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade do(a) Participante do
Certame, mediante coleta de traços de sua digital ou face para inserção em sistema
eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias conforme a Lei 13.709/2018;
d) consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos participantes;
e) interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos titulares de
dados pessoais e
f) exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em casos de
demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Participantes de Certame;
II - A finalidade das operações de tratamento consiste, de modo geral, na promoção,
organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de Prestação de
Serviços e/ou outro documento equivalente, se existente.

18.4. Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente
Contrato não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, exceto
para situações de:

I - Repasse ou concessão de acesso a dados pessoais para outro OPERADOR vinculado a
uma das Partes para fins de cumprimento de contrato coligado ou conexo a este para
fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou Equipe de Profissionais de Apoio e que,
por necessidade lógica, operacional e/ou sistêmica, implique no tratamento de dados
pessoais de Participantes de Certame. Neste caso, será observada a assinatura de
instrumento contratual que preveja cláusulas de proteção de dados pessoais com o mesmo
nível de proteção do presente instrumento e, ressalvado ainda que a celebração de outro
instrumento conexo ou coligado não gerará obrigações para a Parte que dele não participou,
mas poderá interferir nos fluxos e ciclos de vida dos dados pessoais tratados e dos quais ela
seja Agente de Tratamento. Esta disposição não altera ou cria qualquer faculdade ou
autorização para subcontratação, a qual se eventualmente disciplinada, decorrerá de
previsão deste Contrato ou de acordo entre as Partes;
II - Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais a terem
seus dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano não mitigado;

18.5 . Parâmetros de segurança. As Partes deverão tomar medidas administrativas e tecnológicas
razoáveis e condizentes ao nível de risco envolvido com as operações de tratamento de dados
pessoais, sobretudo se considerados os volumes, sensibilidade e titularidade de tais dados e, ainda,
os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso não autorizado, a divulgação, a
perda acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais, limitando o acesso e
manipulação dos dados pessoais apenas às equipes que necessitem ter conhecimento desses dados
para que as obrigações deste Contrato sejam cumpridas;

18.5.1. Cada Parte compromete-se a informar a outra Parte, em até 48 (quarenta e oito)
horas, em caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, destruição, alterações
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ilegais ou tratamentos não previamente autorizados de Dados Pessoais vinculados à
execução compartilhada do objeto deste Contrato, em razão de comprometimento da
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais;
18.5.2. Para atenção aos quesitos determinados pela ANPD em casos de Incidentes, deverão
ser observadas as seguintes informações na comunicação, reveladas na medida em que
forem obtidas pelas Partes ou terceiros a elas vinculados: data e hora da detecção, data e
hora do incidente e sua duração, circunstâncias em que o incidente ocorreu, descrição dos
dados pessoais afetados, especialmente natureza dos tipos de dados pessoais e projeção
numérica de possíveis afetados, resumo do incidente com indicação física e meio de
armazenamento, possíveis efeitos aos titulares, medidas técnicas e administrativas
preventivas, medidas de mitigação, indicação de entidades afetadas pelo evento e que
compartilham os mesmos dados pessoais e outras informações úteis que auxiliem na
compreensão dos danos ou riscos;

18.6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Salvo a existência de termo ou acordo
celebrado em sentido diverso e segundo as definições e exceções dispostas pela LGPD e por leis
aplicáveis à relação, a Parte que figurar como CONTROLADORA de dados pessoais será
responsável, judicial e extrajudicialmente, por requisições, solicitações, questionamentos,
processos administrativos ou penalidades emanados de Autoridade e/ou Titulares competentes
(doravante "Passivo de Dados Pessoais”), sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais
poderá ser responsabilizada solidariamente pelos tratamentos irregulares a que comprovadamente
der causa em descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução lícita da
CONTROLADORA.

18.6.1. Caso uma das Partes seja acionada judicialmente em razão do descumprimento de
obrigações legais ou contratuais relacionadas à proteção de dados pessoais por culpa ou
dolo da outra Parte, ambas as Partes, desde já, concordam com eventual denunciação da
lide, nos termos do Título III, Capítulo II, do Código de Processo Civil brasileiro (Lei
13.105/2015).

18.7. Direitos dos Titulares de Dados Pessoais. A Parte que figurar como CONTROLADORA
deverá receber e apreciar requisições relativas a direitos dos titulares na forma do Capítulo III da
LGPD, cabendo à outra Parte auxiliá-la no que couber com informações ou providências razoáveis
em relação à atenção a tais requisições.
18.8. Eliminação. As Partes observarão o seu respectivo papel e as bases legais existentes para
tratar dados pessoais no âmbito deste Contrato, devendo ser consideradas as instruções contidas na
Seção IV do Capítulo II da LGPD em relação à eliminação de dados pessoais após o término das
operações de tratamento, sendo autorizada a retenção de bases de dados pessoais especialmente se
necessários para os fins de exercício regular de direitos em contrato ou processo judicial,
administrativo ou arbitral, observados os prazos de prescrição e/ou decadência determinados pela
Lei 10.406/2002 (Código Civil), ou cumprimento de obrigação legal ou regulatória.
18.9. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos sistemas e
registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência deste Contrato.

18.9.1. As Partes declaram que conduziram ou conduzem Programa de Conformidade ou
iniciativa similar para se adequarem à LGPD;
18.9.2. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos
(quando Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem ser
consultados em: https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoais.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

VIVIAN VIVAS FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL

CONTRATANTE
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

CONTRATADA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Documento assinado eletronicamente por CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL , Usuário Externo, em
13/12/2021, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna , em 13/12/2021,
às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador ███████████████ e o código CRC ██████████████

#_contem_4_marcas_sigilo

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES MARIA , Coordenador de
Contratos, em 14/08/2023, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2914804 e o código CRC C299A565
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